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ATA 002/2026, DA REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO
PARANA. ATA N° 002/2026 - Aos vinte e seis dias do més de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e seis (26/02/2026), as nove horas, nas dependéncias da Secretaria Municipal
de Assisténcia Social do Municipio de Trés Barras do Parana, Estado do Parana,
reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS, em
reunido extraordinaria, devidamente convocada para deliberacdo especifica acerca do
Plano Municipal de Assisténcia Social - PMAS 2026 a 2029, sob a presidéncia do Senhor
Fernando Cezimbra Guimardes. Aberta a sessdo, 0 Senhor Presidente apresentou a
plenaria o Plano Municipal de Assisténcia Social — PMAS 2026-2029, instrumento de
planejamento que estabelece as diretrizes, objetivos, acbes e metas da Politica Municipal
de Assisténcia Social para o quadriénio, em consonancia com as legislagdes vigentes e as
normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS, visando ao aprimoramento
da gestdo e a qualificacdo dos servicos socioassistenciais no @mbito municipal. Apos
apresentacdo técnica e discussdo pelos conselheiros, procedeu-se a analise do contetdo
do referido plano, sendo constatada sua adequacgdo as normativas legais, as deliberacoes
das conferéncias e ao diagndstico socioterritorial do municipio. Colocado em votacéo, o
Plano Municipal de Assisténcia Social — PMAS 2026-2029 foi aprovado na integra, por
unanimidade dos membros presentes. Na mesma oportunidade, o Conselho deliberou e
aprovou que os meses de novembro e dezembro de cada exercicio, no periodo de vigéncia
do PMAS 2026-2029, serdo destinados a avaliacdo, monitoramento e eventual adequacéo
das metas estabelecidas, possibilitando sua revisdo e reprogramagdo para o exercicio
subsequente. Deliberou-se, ainda, que o0 processo de monitoramento, avaliacdo e
adequacdo do PMAS sera realizado pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social —
CMAS, em conjunto com os técnicos integrantes das equipes de referéncia do Centro de
Referéncia de Assisténcia Social — CRAS, Centro de Referéncia Especializado de
Assisténcia Social — CREAS, Centro de Atendimento a Crianca e ao Adolescente —
CEACA e do Orgdo Gestor da Assisténcia Social do Municipio. Por fim, ficou
estabelecido que a resolucédo decorrente desta deliberacdo entrara em vigor na data de sua
publicacdo. Nada mais havendo a tratar, 0 Senhor Presidente declarou encerrada a reunido
extraordinaria, determinando o fechamento da Ata em livro proprio, a qual, apés lida,
achada conforme e aprovada, segue devidamente assinada por mim, Secretéria, e pelo
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, para que produza seus
efeitos legais. Trés Barras do Parana — PR, 26 de fevereiro de 2026. Fernando Cezimbra
Guimarées Presidente do CMAS e Sandra Franceschini Pizzato — Secretaria Executiva
dos Conselhos. Documento assinado digitaimente
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